
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
ILMO. SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÓRREGO FUNDO/MG 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
REFERENTE: ITEM 60 - SAPATO 
 
 

A empresa Barãoseg Ltda., inscrita no CNPJ № 53.763.552/0001-18, situada na Rua 

Conego Pollon, N°. 70, Sala 01 - Centro, CEP 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, 

sob inscrição estadual IE: 170/0012018, e inscrição municipal IM: 265675, por intermédio de 

seu representante legal o Sr. Diane Bertuol Longo, Portador da Carteira de identidade № 

9088024791 e CPF 015.411.630-01 DECLARA, que vem respeitosamente à presença de vossa 

Excelência interpor: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 Contra os licitantes que estão na primeira e segunda colocação para o item, conforme 

abaixo citado, visto que ofertaram produto que não atende ao descritivo exigido no edital. 

 

- O primeiro colocado ofertou marca RHINO / CA 45057, o CA citado refere-se à 

protetor facial, e não sapato. Acreditamos que houve erro de digitação e o licitante 

se referia ao CA 47057 (refere-se a material PU polimérico, não é EVA conforme exige 

o descritivo) 

 
- De qualquer forma, independente do CA, a marca mencionada acima NÃO POSSUI 

SAPATO QUE SEJA DE MATERIAL EM EVA, que é o que solicita no descritivo 

“confeccionado em EVA”, a marca citada trabalha apenas com material PU 

polimérico. Portanto o licitante ofertou material que não atende as exigências 

editalícias. 



 
 

- O segundo colocado ofertou marca KADESH / CA 48527, o calçado ofertado também 

é em PU – polimérico, assim como o anterior, portanto, não atende as exigências 

editalícias. 

 
 

Enfatizamos que aceitar produto em desacordo com as exigências do edital prejudica 

o órgão licitante, que irá comprar produto em desacordo, e prejudica diretamente os 

licitantes concorrentes que ofertaram produto corretamente. Sem a menor sombra de 

dúvidas, que se ofertássemos produto inferior a exigência do descritivo, teríamos um preço 

menor e maior competição, porém, conforme informado, não atenderia o edital. 

 

Por isso, faz se necessário cumprir com o que rege o edital. 

 

Solicitamos portanto, a desclassificação dos licitantes acima citados, visto que ofertaram 

produtos que NÃO atende ao descritivo exigido no edital. Nossa empresa é Terceira 

colocada para o item, e informamos que ofertamos produto conforme exigência do edital, 

material em EVA (como na descrição solicitava opções de cores preto ou branco) ofertamos 

marca Genova, CA 40790 (cor branca), CA 41775 (cor preto), trata-se do mesmo modelo de 

sapato, o que muda um CA do outro é a cor do produto: 



 

 
 

Mediante as informações acima proferidas apresentadas, solicitamos portanto, 

desclassificação dos licitantes classificados na primeira e segunda colocação para o item 60, 

e solicitamos que o item seja repassado para nossa empresa, visto que é a próxima licitante 

apta a atender o exigido no edital. 

 

Sem mais para o momento, solicitamos deferimento do recurso. 

 

Barão de Cotegipe – RS, 12 de Abril de 2025. 
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 BARÃOSEG LTDA. 
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